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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017

[bookmark: _GoBack]EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01/2017
		EDITAL DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pedra Preta, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, por meio da Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado, instituída através da Portaria nº 440/2016 de 29/12/2016, e, visando atender os princípios norteadores da Administração Pública, da legalidade, publicidade e impessoalidade, e, CONSIDERANDO que foram detectadas algumas inconformidades presentes no Edital de Abertura Nº 01/2017 do referido processo de seleção, torna público o que segue:

1 - RETIFICA-SE NA INTEGRA O ITEM 4 DO EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2017, CONFORME SEGUE:
	4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E NOMEAÇÃO



4.1 O candidato, ao efetuar a inscrição, deverá ter ciência dos requisitos exigidos a seguir:

a) Ter nacionalidade brasileira na forma estabelecida na Constituição Federal;
b) Estar quite com as obrigações militares (quando sexo masculino);
c) Estar quite com as obrigações eleitorais;
d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data de nomeação;
e) Possuir escolaridade/requisitos exigida para o cargo que concorre;
f) Não receber remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI da C.F;
g) Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em consequência de processo administrativo.
h) Apresentar Certidão de Antecedentes Criminais, emitida por Órgão competente;

4.2 No prazo de até 05 (cinco) dias a contar da publicação da Nomeação na Imprensa Oficial, o candidato deverá apresentar original e fotocópia dos seguintes documentos:

a) Cédula de Identidade – (RG); 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF).
c) Certidão de Casamento ou Nascimento; 
d) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos (se for o caso); 
e) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso); 
f) Título de Eleitor; 
g) Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
h) Comprovante de Escolaridade de acordo com a vaga pretendida; 
i) Cartão do PIS/PASEP (se houver); 
j) Comprovante de residência atualizado em nome do candidato ou declaração de residência; 
k) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
l) Certidão de antecedentes criminais (www.dpf.gov.br – Federal);
m) Certidão de nada consta (www.tjmt.jus.br – Estadual); 
n) Atestado Médico Admissional expedido de acordo com as exigências da Administração Municipal pela Medicina do Trabalho; 
o) Número de conta corrente do banco do brasil;

4.3 O candidato que, na nomeação, não reunir os requisitos enumerados nos dois itens acima perderá o direito de nomeação.


Pedra Preta, 06 de janeiro de 2017.








Eleine Carrijo Machado de Melo 
Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora
Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2017
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